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DIARIO OFICIAL N° 6471

ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

COMITE ESTADUAL INTERSETORIAL DE POLITICAS PUBLICAS PARA
A PRIMEIRA INFANCIA

RESOLUGAO CEIPPITO N° 01, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispbe sobre a Aprovagédo do Regimento Intemo do
Comité Estadual Intersetorial de Politicas Publicas
pela Primeira Infancia.

O COMITE ESTADUAL INTERSETORIAL DE POLITICAS
PUBLICAS PARA A PRIMEIRA INFANCIA, no uso da competéncia que
Ihe confere 0 DECRETO n® 6.190, de 1°de dezembro de 2020, que dispbe
sobre a criagdo do Comité Estadual Intersetorial de Politicas Publicas
para a Primeira Infancia, e;

CONSIDERAMDO o art. 5° o qual define que o funcionamento
do Comité Intersetorial de Politicas Publicas para a Primeira Infancia sera
disciplinado em seu regimento interno, que devera ser aprovado em ato
do Secretario de Estado da Cidadania e Justica no prazo estabelecido
por ato proprio.
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RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do Comité Intersetorial de
Politicas Publicas para a Primeira Infancia.

Art. 2° Estaresolugéo entra em vigor na data da sua publicagao.

Deusiano Pereira de Amorim
Coordenador do CEIPPI/TO

REGIMENTO INTERNO DO COMITE ESTADUAL INTERSETORIAL
DE POLITICAS PUBLICAS PELA PRIMEIRA INFANCIA

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° O Comité Estadual Intersetorial pela Primeira Infancia é
destinado a promogéo, a protecéo e a defesa dos direitos da crianga na
primeira infancia, sem discriminagéo étnico-racial, de género, regional,
religiosa, ideologica, partidaria, econdmica, de orientagéo sexual, de
nacionalidade ou de qualguer outra natureza, conforme as diretrizes do
Plano Nacional pela Primeira Infancia e o previsto no art. 2° do Decreto
Estadual N° 6.190/2020.

Art. 2° O presente regimento interno dispde sobre as atribuigtes
do Comité, sua composi¢éo, bem como sobre seu funcionamento.

CAPITULOI
DAS COMPETENCIAS

Art. 3° Compete ao Comité Estadual Intersetorial pela Primeira
Infancia:

| Articular agbes, no ambito estadual, que visem ao atendimento
integral e integrado da crianga na primeira infancia;

Il. Acompanhar a execucgéio de politicas publicas voltadas a
primeira infancia;

IIl. Atuar em regime de colaboragéo com os Estados e os
Municipios para o pleno atendimento dos direitos da crianga na primeira
infancia;

IV. Promover o desenvolvimento integral, a prevencéo e a
protecéo confra toda e qualguer forma de violéncia contra crianca na
Primeira Infancia;

V. Formular a Politica Publica da Primeira Infancia, mediante
a elaboracéo do Plano Estadual pela Prmeira Infancia - PEPI, em
consonéncia com o Plano Decenal dos Direitos Humanos da Crianca e
do Adolescente e Plano Estadual de Enfrentamento a Violéncia Sexual
contra a Crianca e Adolescente;

V1. Realizar periodicamente o monitoramento e avaliacéo da
politica, dos planos, dos programas e dos servigos para a primeira infancia.

CAPITULO Il
DA COMPOSIGAO

Art. 4° O Comité Estadual Intersetorial pela Primeira Infancia é
integrado pelos seguintes orgéos e entidades:

| - da Administrag&o Publica estadual:

a) Secretaria da Cidadania e Justi¢a, que o coordenara;
b) Secretana da Educacéo, Juventude e Esportes;

c) Secretaria de Seguranca Publica;

d) Secretaria da Saude;

e) Secretarna do Trabalho e Desenvolvimento Social;

f) Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitagéo;

g) Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos;

Il - Sete membros da sociedade civil, indicados pelo Conselho
Estadual dos Direitos da Crianga e do Adolescente, com atuacéo
reconhecida na area dos diretos da crianga, sendo um representante do:

a) Conselho Estadual dos Direitos da Crianca e do Adolescente
- CEDCA;

b) Conselho Estadual de Satde - CES;

c) Conselho Estadual de Assisténcia Social - CEAS;

d) Conselho Estadual de Educacéo - CEE;

e) Conselho Estadual de Cultura - CEC;

f) Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA;

g) Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos -
CEDDH.

§1° Os representantes, titular e suplente, dos orgéos, das
entidades e das instituicbes de que trata este artigo, serao indicados por
seus titulares, dirigentes maximos ou representantes legais conforme o
decreto que institui este Comité;

§2° Cabera a cada orgéo ou entidade garantir a presenca de,
pelo menos, um representante nas reunifes do Comité.

§3° Auséncias nao justificadas dos orgéos ou entidades
supracitados seréo comunicados a seus titulares, dirigentes maximos ou
representantes legais.

Art. 5° O Comité Estadual Intersetorial pela Prnmeira Infancia
podera convidar representantes de outros érgédos ou entidades,
publicos ou privados, de organizagdes da sociedade civil, de entidades
representantes de classes, bem como técnicos e especialistas nas
questdes da Primeira Infancia com reconhecida atuacéo na area, cuja
presenca seja considerada necessaria ao cumprimento do disposto
nesta Portaria.

Paragrafo unico. As organizacgdes da sociedade civil,
representantes das politicas publicas das esferas municipal, federal
e demais convidados que se fizerem presente as reunides do Comité
Estadual Intersetorial teréo direito a participar das discussdes.

Art. 6° A funcdo de membro do Comité Estadual Intersetorial
pela Primeira Infancia sera considerada prestacéo de servico publico
relevante e nédo sera remunerada.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUICOES DOS MEMBROS

Art. 7° A Coordenacgéo do Comité Estadual Intersetorial de
Politicas Publicas para a Primeira Infancia sera exercida pela Secretarnia
Estadual da Cidadania e Justiga.

Art. 8° A coordenacéo do Comité Estadual Intersetorial pela
Primeira Inféancia compete:

|. Programar, convocar e conduzir as reunifes ordinarias e
extraordinarnas;

1. Garantir a efetivagdo das decisdes do Comité, no ambito de
sua competéncia;

1ll. Conduzir a construgéo do plano de ac&o do Comité;

IV Apresentar e divulgar, no inicio de cada ano, proposta de
cronograma anual de reunifes;

V. Manter controle de frequéncia e expedir declaragbes de
participag&o aos interessados, sempre que requerido;

VI. Manter atualizado arquivo com a memoria das atividades
realizadas, contendo pautas e seus encaminhamentos, disponivel para
todos os membros;

VIl. Representar o Comité ou indicar representante, nos atos e
lugares que se fizerem necessarios.

VIII. Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Intemo.

Paragrafo Unico. Cabera a Secretaria Estadual da Cidadania e
Justica prover o apoio administrativo e disponibilizar os meios necessarios
ao desempenho das fungbes institucionais do Comité Estadual Intersetorial
pela Primeira Infancia.
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Art. 9° Compete aos membros representantes do Comité:

|. Comparecer as reunides;

II. Propor e integrar Grupos de Trabalho (GT);

IIl. Justificar a impossibilidade de comparecimento do drgéo
ou entidade as reunibes, preferencialmente em até dois dias Uteis antes
da data fixada;

V. Elaborar plano de ag&o do Comité;

V. Realizar estudos e elaborar pareceres respeitando os prazos
fixados;

V1. Construir relatonio anual das atividades desenvolvidas;

VII. Propor e convidar representantes de entidades, autoridades,
especialistas e técnicos para colaborarem em estudos ou participarem de
Grupos de Trabalho (GT) instituidos no ambito do Comité;

VIII. Promover debates relacionados aos temas atribuidos ao
Comité;

IX. Socializar relatorio institucional sobre as agdes desenvolvidas
no ambito de cada representatividade;

X. Promover no @mbito da esfera estadual o planejamento,
acompanhamento, monitoramento, avaliagc&o e proposig¢éo do orgamento
de programas, planos, projetos, servicos e beneficios acerca da tematica
Primeira Infancia;

XlI. Exercer o direito de voto, na forma estabelecida por este
Regimento, em caso de ndo haver consenso nas definigbes do Comité;

Xll. Promover o protagonismo das criancas e escuta das
familias;

XIIl. Propor pautas e reunides extraordinarias, quando
necessario;

XIV. Desempenhar outras atribuigdes gue Ihes forem designadas;
XV. Zelar pelo cumprimento do presente Regimento Interno.

CAPITULOV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10. A estrutura de funcionamento do Comité Estadual
Intersetonal pela Primeira Infancia sera composta de:

|. Reunides ordinarias e extraordinarias, com fungéo deliberativa;

Il. Coordenacéo do Comité Estadual Intersetorial pela Primeira
Infancia;

IIl. Grupos de Trabalho em namero suficiente para atender as
demandas identificadas pelos membros representantes.

§1° Os Grupos de Trabalho (GT ) teréo a fungéo de apoio técnico
ao Comité Estadual Intersetonal pela Primeira Inféncia, sendo compostos
pelos membros representantes.

§2° Os GT poderdo contar, por tempo determinado, com a
participagé&o de consultores, assessores, colaboradores, e/ou convidados
especiais.

§3°A coordenacéo e vice-coordenacéo dos GT seréo escolhidas
pelo proprio GT, “ad referendum” nas reunides ordinarias do Comité
Estadual Intersetorial pela Primeira Infancia.

Art. 11. O Comité Estadual Intersetorial pela Primeira Infancia
reunir-se-a trimestralmente em carater ordinario e extraordinariamente de
forma presencial ou de forma remota conforme demanda.

Paragrafo unico. A convocacgéo extraordinaria devera ser feita
com antecedéncia minima de quarenta e oito horas, sempre que possivel,
afravés de e-mail, contendo a pauta de matérias a serem discutidas.

Art. 12_Apauta sera definida na reunido anterior pelos membros
do Comité, ou por incluséo de temas propostos por qualguer um dos
membros, preferencialmente até uma semana antes da reuniéo, por e-mail.

Paragrafo Unico. As propostas de temas a serem discutidos
deveréo ser acompanhadas de justificativa.

Art. 13. Os temas discutidos serfo definidos por consenso ou
votacéo simples dos membros do comité.

Art. 14 Aproposta sera aprovada quando obtiver maioria simples
dos presentes.

Art. 15° No caso de a votac&o resultar em empate, a mesma
sera decidida por meio de manifestacgtes individuais e justificativas acerca
da pauta abordada.

Art. 16. Casos omissos serdo resolvidos por votagéo em reuniéo
do comité com pauta previamente definida.

Art. 17. As alteragbes subsequentes deste regimento poderéo

ocorrer apenas com a aprovacgéo de 2/3 do Comité, em reuniéo convocada
para este fim.

Art. 18. Este Regimento entrara em vigor na data de sua
publicacéo.

Palmas/TO, 28 de novembro de 2023.




